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 Ano-calendário: 1988, 1989, 1990
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. DESCABIMENTO.
 Não havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, devem ser rejeitados os Embargos de Declaração.
 Embargos rejeitados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária da Terceira Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos.
 
 (assinado digitalmente)
 GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO � Presidente Substituto
 
 (assinado digitalmente)
 JOÃO CARLOS CASSULI JUNIOR � Relator
 
 Participaram do julgamento os Conselheiros Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente Substituto), Fernando Luiz da Gama Lobo d'Eça, Luiz Carlos Shimoyama (Suplente), Winderley Morais Pereira (Substituto), João Carlos Cassuli Júnior (Relator) e Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva. Ausentes justificadamente as conselheiras Nayra Bastos Manatta e Silvia de Brito Oliveira.
 
  Trata-se de Embargos Declaratórios (fls. 655/658) interpostos pela d. PGFN, por suposta omissão no v. Acórdão nº 3402­001.957, exarado por esta 2ª Turma da 4ª Câmara da 3ª Seção do CARF (fls. 640/653 - constante de arquivo em PDF sem numeração de páginas do processo físico) de minha relatoria que, em sessão de 27/11/12, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso voluntário interporto pelo sujeito passivo, para aplicar os expurgos e afastar a compensação de ofício, no cálculo relativo aos créditos restituiendos objeto do processo, aos seguintes fundamentos sintetizados nas seguintes ementa, súmula e conclusão:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Ano­calenda´rio: 1988, 1989, 1990
Ementa:
CA´LCULOS ININTELIGI´VEIS. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
Na~o padece de nulidade o procedimento de liquidação de créditos lavrado por autoridade competente, com observância aos ditames legais, permitindo ao contribuinte o pleno exerci´cio do direito de defesa, mormente quanto se constata que o mesmo conhece a mate´ria fa´tica e legal e exerceu o seu direito de defesa, tanto que questiona especificamente mate´ria emergentes dos pro´prios me´todos de ca´lculo.
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. APURAÇÃO DE CRE´DITOS. IDENTIFICAÇÃO DE DE´BITOS EM ABERTO. COMPENSAÇÃO DE OFI´CIO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
Tratando­se de pedido de restituição de indébito tributa´rio, na~o pode a autoridade administrativa, a` pretexto de efetivar verificações no montante dos cre´ditos de titularidade do sujeito passivo, proceder a compensação de ofi´cio e com isso, acabar por efetivar a constituição e, ao mesmo tempo, a pro´pria execução forçada e arrecadação do crédito tributa´rio, se ja´ houver decorrido o prazo decadencial.
DECISA~O ADMINISTRATIVA ANTERIOR. EXPURGOS INFLACIONA´RIOS. OMISSA~O. CORREÇÃ~O MONETÁRIA PLENA. CABIMENTO.
Na~o tendo sido debatido, na decisa~o anterior na qual se baseia os cre´ditos restituiendos, sobre a incidência dos expurgos inflaciona´rios, cabi´vel a aplicação da correção monetária plena, nos termos do entendimento sufragado nos Recursos Especiais nºs. 1.112.524/DF (Rel. Min. Luiz Fux) e 1.012.903/RJ (Rel. Min. Teori Zavaski), submetidos ao Rito dos Recursos Repetitivos (art. 543­C, do CPC), nos termos do art. 62­A, do RI­CARF. Incidência dos expurgos sobre o inde´bito tributa´rio, nos seguintes i´ndices: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos peri´odos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a novembro/1991; (e) o IPCA ­se´rie especial ­em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1a Seção, DJ de 03.1 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 2.07).
Recurso Volunta´rio Provido em Parte
Cre´dito Tributa´rio Mantido em Parte
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em dar parcial provimento ao recurso volunta´rio para aplicar os expurgos e afastar a compensação de ofi´cio, nos termos do voto do Relator.
(...).
Participaram da sessa~o de julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente Substituto), Joa~o Carlos Cassuli Junior (Relator), Fernando Luiz da Gama Lobo D Eça, Luiz Carlos Shimoyama (Suplente), Silvia de Brito Oliveira, Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva.
Entende a ora embargante que, considerando que da análise do pedido inicial formulado pelo contribuinte �em sua planilha de ca´lculos (fls. 7/8) não aplicou EXPURGOS INFLACIONA´RIOS, havendo menção apenas aos juros selic. Não ha´ também qualquer menção na petição, onde formulou o pedido inicial da restituição, não cabendo agora haver uma INOVAÇÃO DA LIDE, para se beneficiar�, acabou por concluir que se estaria proferindo julgamento extra petita, deferindo-se mais do que teria sido pleiteado pelo contribuinte em seu pleito. 
Por não ter havido qualquer menção aos limites do pedido com relação aos expurgos inflacionários, teria se caracterizada a omissão que autorizaria a oposição e provimento dos declaratórios para sanear a omissão. 
É o relatório.

 Conselheiro João Carlos Cassuli Jr., Relator
Os Embargos Declaratórios são tempestivos e merecem ser conhecidos.
Entendo que a omissão apontada pela Embargante não se materializou no caso concreto, pois que restou claro pela decisão embargada, que foi a partir do indeferimento do crédito inicialmente pleiteado pelo contribuinte, em virtude de diversos fatores, dentre os quais os expurgos, é que se instaurou o contencioso tributário.
A atenta análise do Relatório da decisão embargada permitirá concluir que trata-se de pedido de restituição de PASEP, que inicialmente fora indeferida pela Delegacia de origem ante à decadência, posteriormente afastada, e após, instaurando-se demanda em tornado direito ou não de se proceder à correção da base de cálculo da exação, o processo chegou a ser julgado pela Primeira Câmara do antigo Segundo Conselho Federal de Contribuintes, que reconheceu não haver decadência e que não se deveria corrigir a base de cálculo. Retornando os autos à origem, ao se proceder aos cálculos de liquidação do direito em questão, passou a surgir divergências em seus montantes, em decorrência da forma de cálculo empregada pela Administração, que aplicou seus índices e sistemas internos, além de proceder de ofício compensações entre períodos em que o contribuinte apurara créditos, com aqueles em que apurara débitos, sem, porém, que tivesse havido lançamento tributário correspondente dentro do prazo decadencial.
Foi por conta destas divergências que se instaurou litígio em torno destas duas questões, que, portanto, muito ao contrário de terem sido inovadas apenas na decisão embargada, foram objeto de discussão suscitada pelo sujeito passivo desde o momento em que lhe foram apresentados os cálculos. Inclusive, recorde-se que o mesmo alinhou preliminar afirmando serem �ininteligíveis� os cálculos, sempre os questionando, mas pleiteando, positivamente, a adição dos expurgos.
Vejamos trecho a decisão embargada:
�Adentrando no mérito posto no recurso, verifica-se que versam estes autos de pedido de restituição promovido pelo contribuinte, visando a devolução dos valores indevidamente recolhidos a título da Contribuição ao PASEP, tendo sido vinculados pedidos de compensação com os respectivos créditos.
Já tendo sido reconhecidos tanto o direito ao indébito quando à inexistência de correção monetária da base de cálculo do tributo, com base na Lei Complementar nº 8, de 1970, por decisões do extinto Segundo Conselho Federal de Contribuintes, os autos voltaram à origem, perante a Autoridade executora, para que houvesse a execução dos julgados, no que dizia respeito ao ´quantum debeatur´ e, consequentemente, quanto à efetivação do direito ao indébito e respectivas compensações. 
Porém, remanescem vivas insatisfações quando aos cálculos, as quais trazem o feito novamente ao Conselho, agora para julgar, fundamentalmente, a metodologia de cálculo, mais especificamente no que diz respeito a possibilidade ou não de se proceder à compensação de ofício de débitos em aberto nos períodos em que se apura os créditos restituiendos, e quanto a incidência ou não dos expurgos inflacionários sobre os créditos apurados.
(...)
No que diz respeito a parte da discussão em que a Recorrente pretende ver inseridos nos cálculos de atualização dos créditos fiscais a que faz jus, os expurgos inflacionários, tenho que a querela se inicia por se avaliar se a decisão do Segundo Conselho de Contribuintes abordou essa matéria, pelo que incidiria, na espécie, a �coisa julgada administrativa�.
Compulsando referidas decisões, no entanto, não se vislumbra que a Primeira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, quando do julgamento do Recurso Voluntário nº 119.114 (Acórdão 201-75.784, Rel. Cons. Serafim Fernandes Corrêa), neste Processo, tenha feito quaisquer abordagens com relação à incidência ou não, dos expurgos inflacionários. Ter-se-ia tratado desse assunto, seria, em tese, defeso deliberar do assunto.
No entanto, como este tema da incidência de expurgos inflacionários apenas está sendo debatido após as decisões do extinto Segundo Conselho de Contribuintes, já com relação a apuração do quantum debeatur, é indispensável tratar do tema dos expurgos inflacionários.�
Com efeito, não vislumbro a omissão apontada, não havendo, definitivamente, julgamento �extra petita�, ou mesmo a existência de quaisquer outras das hipóteses que pudessem permitir a oposição dos embargos de declaração. E aqui nem sequer se discute o aspecto que a matéria �correção monetária plena�, é considerada de �Ordem Pública�, segundo já decidido pelas Cortes Superiores. E nem se discute, também, que há recurso repetitivo determinando a incidência dos expurgos aplicados pela decisão, o que, por si só, já deveriam ser suficientes para inibir a conclusão pela omissão ou mesmo pela inovação veiculadas nos Embargos de Declaração. 
No caso, houve discussão em torno dos expurgos e pedido para sua inclusão, desde o momento em que se passou a liquidar o indébito, quando o sujeito passivo passou a discordar do montante apurado pela administração. 
O que se vê, portanto, é que a Embargante está buscando rediscutir o mérito em sede de Embargos de Declaração, o que em regra não é possível, apenas em caso em que tenha havido erro material, o que não se mostra ter ocorrido no caso em concreto.
Assim, não havendo omissão, tampouco obscuridade, contradição ou erro material, não há como acolher os Embargos de Declaração, ainda mais com efeitos modificativos, como � embora não requerido - sugere a Embargante pelas falhas que aponta ter havido no julgamento, as quais, repita-se, não restaram materializadas.
Ante ao exposto, voto no sentido de rejeitar os embargos de declaração.
(assinado digitalmente)
João Carlos Cassuli Junior - Relator
 
 




Participaram do julgamento os Conselheiros Gilson Macedo Rosenburg Filho
(Presidente Substituto), Fernando Luiz da Gama Lobo d'Ec¢a, Luiz Carlos Shimoyama
(Suplente), Winderley Morais Pereira (Substituto), Jodo Carlos Cassuli Junior (Relator) e
Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva. Ausentes justificadamente as conselheiras
Nayra Bastos Manatta e Silvia de Brito Oliveira.
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Relatorio

Trata-se de Embargos Declaratorios (fls. 655/658) interpostos pela d. PGFN,

por stuposta oinissdo no v. Acérdao n° 3402-001.957, exarado por esta 2* Turma da 4* Camara
da 2 Secao do CAREF (fls. 640/653 - constante de arquivo em PDF sem numeragdo de paginas
lo processo fisico) de minha relatoria que, em sessao de 27/11/12, por unanimidade de votos,
den parcial provimento ao recurso voluntario interporto pelo sujeito passivo, para aplicar os
expurgos e afastar a compensacao de oficio, no calculo relativo aos créditos restituiendos
objeto do processo, aos seguintes fundamentos sintetizados nas seguintes ementa, simula e
conclusao:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 1 988, 1989, 1990
Ementa:

CALCULOS ININTELIGIVEIS. Ni ULIDADE. CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Nao padece de nulidade o procedimento de liquidacdo de
créditos lavrado por autoridade competente, com observancia
aos ditames legais, permitindo ao contribuinte o pleno exercicio
do direito de defesa, mormente quanto se constata que o mesmo
conhece a materia fatica e legal e exerceu o seu direito de
defesa, [lanto que questtona especificamente materia emergentes
dos proprios metodos de calculo.

PEDIDO DE RESTITUICAO. APURACAO DE CREDITOS.
IDENTIFICACAO  DE  DEBITOS EM  ABERTO.
COMPENSACAO DE OFICIO. DECADENCIA.
IMPOSSIBILIDADE.

Tratando-se de pedido de restituicdo de indébito tributario, nao
pode a autoridade administrativa, a pretexto de efetivar
verifica¢ées no montante dos creditos de titularidade do sujeito
passivo, proceder a compensagdo de oficio e com isso, acabar
por efetivar a constituicdo e, ao mesmo tempo, a proprla
execugdo for¢ada e arrecadagdo do crédito tributario, se ja
houver decorrido o prazo decadencial.

DECISAO ADMINISTRATIVA ~ ANTERIOR.  EXPURGOS
INFLACIONARIOS. OMISSAO. CORRECAO MONETARIA
PLENA. CABIMENTO.

Nao tendo sido debatido, na decisao anterior na qual se baseia
os creditos restituiendos, sobre a incidéncia dos expurgos
inflacionarios, cabivel a aplica¢do da corre¢do monetdria plena,
nos termos do entendimento sufragado nos Recursos Especiais
n’. 1.112.524/DF (Rel. Min. Luiz Fux) e 1.012.903/RJ (Rel. Min.
Teori Zavaski) submetidos ao Rito dos Recursos Repetitivos (art.



543-C, do CPC), nos termos do art. 62-A, do RI-CARF.
Incidéncia dos expurgos sobre o indebito tributario, nos
seguintes indices: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN
de mar¢o/86 a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos periodos de
Janeiro e fevereiro/1989 e mar¢o/1990 a fevereiro/1991; (d) o
INPC de marco a novembro/1991; (e) o IPCA -serie especial -em
dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995;
(¢) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG,
la Se¢do, DJ de 03.1 Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
2.07)

Recurso Voluntario Provido em Parte
Credito Tributario Mantido em Parte
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos
em dar parcial provimento ao recurso voluntario para aplicar os
expurgos e afastar a compensagdo de oficio, nos termos do voto
do Relator.

().

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Gilson
Macedo Rosenburg Filho (Presidente Substituto), Joao Carlos
Cassuli Junior (Relator), Fernando Luiz da Gama Lobo D Ega,
Luiz Carlos Shimoyama (Suplente), Silvia de Brito Oliveira,
Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva.

Entende a ora embargante que, considerando que da andlise do pedido inicial
formulado pelo contribuinte “em sua planilha de calculos (fls. 7/8) ndo aplicou EXPURGOS
INFLACIONARIOS, havendo mencgdo apenas aos juros selic. Ndo ha também qualquer
meng¢do na peti¢do, onde formulou o pedido inicial da restituicdo, ndo cabendo agora haver
uma INOVACAO DA LIDE, para se beneficiar”, acabou por concluir que se estaria proferindo
julgamento extra petita, deferindo-se mais do que teria sido pleiteado pelo contribuinte em seu
pleito.

Por ndo ter havido qualquer mengao aos limites do pedido com relagdo aos
expurgos inflaciondrios, teria se caracterizada a omissdo que autorizaria a oposi¢do e
provimento dos declaratérios para sanear a omissao.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Jodo Carlos Cassuli Jr., Relator
Os Embargos Declaratorios sdo tempestivos € merecem ser conhecidos.

Entendo que a omissdo apontada pela Embargante ndo se materializou no
caso concreto, pois que restou claro pela decisao embargada, que foi a partir do indeferimento
do crédito inicialmente pleiteado pelo contribuinte, em virtude de diversos fatores, dentre os
quais 0s expurgos, ¢ que se instaurou o contencioso tributario.

A atenta analise do Relatorio da decisdo embargada permitira concluir que
trata-se de pedido de restituicdo de PASEP, que inicialmente fora indeferida pela Delegacia de
origem ante a decadéncia, posteriormente afastada, e ap0s, instaurando-se demanda em tornado
direito ou nao de se proceder a corre¢cdo da base de calculo da exagdo, o processo chegou a ser
julgado pela Primeira Camara do antigo Segundo Conselho Federal de Contribuintes, que
reconheceu ndo haver decadéncia e que nao se deveria corrigir a base de calculo. Retornando
os autos a origem, ao se proceder aos calculos de liquidagdo do direito em questdo, passou a
surgir divergéncias em seus montantes, em decorréncia da forma de célculo empregada pela
Administragdo, que aplicou seus indices e sistemas internos, além de proceder de oficio
compensagoes entre periodos em que o contribuinte apurara créditos, com aqueles em que
apurara débitos, sem, porém, que tivesse havido langamento tributario correspondente dentro
do prazo decadencial.

Foi por conta destas divergéncias que se instaurou litigio em torno destas
duas questdes, que, portanto, muito ao contrario de terem sido inovadas apenas na decisdao
embargada, foram objeto de discussdo suscitada pelo sujeito passivo desde o0 momento em que
lhe foram apresentados os calculos. Inclusive, recorde-se que o mesmo alinhou preliminar
afirmando serem “ininteligiveis” os calculos, sempre os questionando, mas pleiteando,
positivamente, a adi¢do dos expurgos.

Vejamos trecho a decisdo embargada:

“Adentrando no mérito posto no recurso, verifica-se que versam
estes autos de pedido de restitui¢cdo promovido pelo contribuinte,
visando a devolucdo dos valores indevidamente recolhidos a
titulo da Contribui¢do ao PASEP, tendo sido vinculados pedidos
de compensag¢do com os respectivos créditos.

Ja tendo sido reconhecidos tanto o direito ao indébito quando a
inexisténcia de correcdo monetaria da base de cdlculo do
tributo, com base na Lei Complementar n° 8, de 1970, por
decisoes do extinto Segundo Conselho Federal de Contribuintes,
os autos voltaram a origem, perante a Autoridade executora,
para que houvesse a execug¢do dos julgados, no que dizia
respeito ao 'quantum debeatur’ e, consequentemente, quanto a
efetivagdo do direito ao indébito e respectivas compensagoes.
Porém, remanescem vivas insatisfacoes quando aos cdalculos, as
quais trazem o _feito novamente ao Conselho, agora para julgar,
fundamentalmente,- - a ; metodologia .. de, . .cdlculo,  mais



especificamente no que diz respeito a possibilidade ou ndo de se
proceder a compensa¢do de oficio de debitos em aberto nos
periodos em que se apura os créditos restituiendos, e quanto a
incidéncia ou ndo dos expurgos inflacionarios sobre os créditos
apurados.

()

No que diz respeito a parte da discussdo em que a Recorrente
pretende ver inseridos nos cadlculos de atualiza¢do dos créditos
fiscais a que faz jus, os expurgos inflaciondrios, tenho que a
querela se inicia por se avaliar se a decisdo do Segundo
Conselho de Contribuintes abordou essa matéria, pelo que
incidiria, na espécie, a “coisa julgada administrativa”.
Compulsando referidas decisoes, no entanto, ndo se vislumbra
que a Primeira Camara do Segundo Conselho de Contribuintes,
quando do julgamento do Recurso Voluntario n° 119.114
(Acorddo 201-75.784, Rel. Cons. Serafim Fernandes Corréa),
neste Processo, tenha feito quaisquer abordagens com relagdo a
incidéncia ou ndo, dos expurgos inflacionarios. Ter-se-ia tratado
desse assunto, seria, em tese, defeso deliberar do assunto.

No entanto, como este tema da incidéncia de expurgos
inflacionarios apenas estd sendo debatido apos as decisoes do
extinto Segundo Conselho de Contribuintes, ja com relagdo a
apuragdo do quantum debeatur, é indispensavel tratar do tema
dos expurgos inflacionarios.”

Com efeito, ndo vislumbro a omissdo apontada, ndo havendo,
definitivamente, julgamento “extra petita”, ou mesmo a existéncia de quaisquer outras das
hipoteses que pudessem permitir a oposi¢do dos embargos de declaragdo. E aqui nem sequer se
discute o aspecto que a matéria “corre¢do monetaria plena”, ¢ considerada de “Ordem
Publica”, segundo ja decidido pelas Cortes Superiores. E nem se discute, também, que ha
recurso repetitivo determinando a incidéncia dos expurgos aplicados pela decisdo, o que, por si
s0, ja deveriam ser suficientes para inibir a conclusdo pela omissdo ou mesmo pela inovagdo
veiculadas nos Embargos de Declaragao.

No caso, houve discussdo em torno dos expurgos e pedido para sua inclusao,
desde o momento em que se passou a liquidar o indébito, quando o sujeito passivo passou a
discordar do montante apurado pela administracao.

O que se V&, portanto, ¢ que a Embargante estd buscando rediscutir o mérito
em sede de Embargos de Declaracdo, o que em regra ndo € possivel, apenas em caso em que
tenha havido erro material, o que ndo se mostra ter ocorrido no caso em concreto.

Assim, ndo havendo omissdo, tampouco obscuridade, contradicdo ou erro
material, ndo had como acolher os Embargos de Declaragdo, ainda mais com efeitos
modificativos, como — embora ndo requerido - sugere a Embargante pelas falhas que aponta ter
havido no julgamento, as quais, repita-se, nao restaram materializadas.

Ante ao exposto, voto no sentido de rejeitar os embargos de declaracio.
(assinado digitalmente)

Joao Carlos Cassuli Junior - Relator
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